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Protocolo: 638750
D E c R E t o   Nº 1.397, DE 22 DE MARço DE 2021

altera o decreto nº 2.057, de 26 de abril de 2018, que dispõe sobre o par-
celamento de créditos de natureza tributária e não tributária, e dá outras 
providências.
o goverNador do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso v, da constituição estadual, e
considerando o disposto no decreto nº 800, de 31 de maio de 2020, re-
publicado no Diário Oficial do Estado nº 34.518, de 15 de março de 2021;
considerando a necessidade de adoção de novas medidas sociais e econô-
micas temporárias e emergenciais para o combate aos efeitos do covid-19,
d e c r e t a:
art. 1º o decreto nº 2.057, de 26 de abril de 2018, que dispõe sobre o par-
celamento de créditos de natureza tributária e não tributária, e dá outras 
providências, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“................................................................................”
“Art.10-A. Excepcionalmente ao disposto no art. 10, ficam postergados os 
prazos de vencimento das parcelas de março, abril e maio, todos do ano 
de 2021, dos parcelamentos e dos programas vigentes de parcelamento 
em curso, relativos aos impostos relacionados nos incisos i, ii e iii, do § 
1º do art. 1º deste decreto.
§ 1º as parcelas, de que trata o caput deste artigo, devem ser recolhidas até:
I - 30 de junho de 2021, em relação à parcela de março de 2021;

II - 30 de julho de 2021, em relação à parcela de abril de 2021;

iii - 31 de agosto de 2021, em relação à parcela de maio de 2021.

§ 2º a postergação do prazo previsto neste artigo não dispensa a aplicação 

do disposto no art. 9º.

§ 3º o disposto neste artigo não confere ao sujeito passivo beneficiado 
qualquer direito à restituição ou compensação das importâncias já pagas.” 
art. 2º este decreto entra em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado.
Palácio do goverNo, 22 de março de 2021.

HELDER BARBALHo
governador do estado

Protocolo: 638409

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PoRtARiA Nº. 535/2021-ccG DE 22 DE MARço DE 2021
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNsideraNdo os termos do Processo no. 2021/306316,
r e s o l v e:
autorizar HeNdersoN lira PiNto, secretário regional de governo do bai-
xo Amazonas, a viajar no trecho Santarém/Trairão/Itaituba/Uruará/Santa-
rém, no período de 22 de março a 1º de abril de 2021, a fim de dar apoio 
logístico para a atuação governamental, concedendo para tanto, 10 e ½ 
(dez e meia) diárias.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 22 de MarÇo de 2021.
iraN ataide de liMa
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº. 536/2021-ccG DE 22 DE MARço DE 2021
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº. 2021/311082,
r e s o l v e:
i. exonerar lUiZ carlos saNtos da silva JÚNior do cargo em comissão 
de diretor de comunicação Popular e comunitária, código geP-das-011.5, 
com lotação na secretaria de estado de comunicação, a contar de 15 de 
março de 2021.
ii. nomear fábio HeNriqUe de oliveira para exercer o cargo em co-
missão de diretor de comunicação Popular e comunitária, código geP-
das-011.5, com lotação na secretaria de estado de comunicação, a contar 
de 15 de março de 2021.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 22 de MarÇo de 2021.
iraN ataide de liMa
chefe da casa civil da governadoria do estado

PoRtARiA Nº. 537/2021-ccG DE 22 DE MARço DE 2021
o cHefe da casa civil da goverNadoria do estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº. 2021/305318,
r e s o l v e:
i. exonerar Márcia cristiNa da silva barroso do cargo em comissão 
de chefe da divisão de saúde do trabalhador, código geP-das-011.3, com 
lotação na secretaria de estado de saúde Pública.
ii. nomear aliNNie PiNto viaNNa afoNso para exercer o cargo em 
comissão de chefe da divisão de saúde do trabalhador, código geP-
das-011.3, com lotação na secretaria de estado de saúde Pública.
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se
casa civil da goverNadoria do estado, 22 de MarÇo de 2021.
iraN ataide de liMa
chefe da casa civil da governadoria do estado 

Protocolo: 638748


